
PREFEITURA MUNICIPAL DE ANGICAL
PC DA BANDEIRA - CENTRO

CNPJ: 13.654.421/0001-88 - CEP: 47.960-000 - ANGICAL - BA

DECRETO FINANCEIRO DE CRÉDITO ORÇAMENTÁRIO E SUPLEMENTAR 

Abre CRÉDITO ORÇAMENTÁRIO E SUPLEMENTAR por
Anulação de Dotação no valor total de R$ 662.500,00

(Seiscentos e sessenta e dois mil e quinhentos reais ),
para fins que se especifica e da outras providências.

DECRETO FINANCEIRO nº 10 DE 29 DE ABRIL DE 2022

O PREFEITO(A) MUNICIPAL DE ANGICAL , no uso de suas atribuições legais, constituicionais e de 
acordo com o que lhe confere a Lei Municipal 0170-2021 de 16 de dezembro de 2021, edita o seguinte Decreto:

Art 1º. - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a suplementação  orçamentária totalizando R$ 662.500,00 
(Seiscentos e sessenta e dois mil e quinhentos reais ) a saber:

Dotações Suplementares

0207001 - F U N D E B

2.020 - GESTÃO DAS AÇÕES DA EDUCAÇÃO BÁSICA - FUNDEB 70%

3.1.90.13.00 / 1540 - Obrigacoes Patronais 200.000,00

Total por Ação: 200.000,00

Total por Unidade Orçamentária: 200.000,00

0209001 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

2.035 - GESTÃO DO BLOCO DE MANUT. DAS ASPS - ATENÇÃO PRIMÁRIA

3.1.90.11.00 / 1600 - Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 250.000,00

Total por Ação: 250.000,00

2.037 - GESTÃO DO BLOCO DE MANUT. DAS ASPS - VIGILÂNCIA EM SAÚDE

3.1.90.11.00 / 1600 - Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 15.000,00

Total por Ação: 15.000,00

2.042 - GESTÃO DAS AÇÕES DO HOSPITAL MUNICIPAL

3.1.90.11.00 / 1520 - Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 117.500,00

Total por Ação: 117.500,00

2.045 - GESTÃO DAS AÇÕES DE ENFRENTAMENTO À COVID-19

3.1.90.11.00 / 1600 - Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 50.000,00

Total por Ação: 50.000,00

Total por Unidade Orçamentária: 432.500,00

0210001 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL

2.053 -  GESTÃO DOS REC. DO BLOCO DA GESTÃO DO PROG. BOLSA FÁMILIA E DO CADASTRO ÚNICO
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3.1.90.11.00 / 1660 - Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 15.000,00

Total por Ação: 15.000,00

2.058 - GESTÃO DOS RECURSOS TRANSF. DO ESTADO (FEAS)

3.1.90.11.00 / 1661 - Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 15.000,00

Total por Ação: 15.000,00

Total por Unidade Orçamentária: 30.000,00

Total Suplementado: 662.500,00

Art 2º. - A propósito cabe -me informar que para atender a suplementação acima, serão anuladas parcialmente e/ou 
totalmente as seguintes dotações orçamentárias, conforme estabelece a Lei nº 4.320.

Dotações Anuladas

0207001 - F U N D E B

2.021 - GESTÃO DAS AÇÕES DA EDUCAÇÃO BÁSICA - FUNDEB 30%

3.1.90.11.00 / 1549 - Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 200.000,00

Total por Ação: 200.000,00

Total por Unidade Orçamentária: 200.000,00

0209001 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

2.034 - GESTÃO DAS AÇÕES DOS SERVIÇOS DE SAÚDE - REC. PRÓPRIOS (15%)

3.3.90.34.00 / 1520 - Outras Despesa de Pessoal Decorrente de Contrato de Tercerizacao 2.000,00

3.3.90.35.00 / 1520 - Servicos de Consultoria 2.000,00

3.3.90.40.00 / 1520 - Servicos de Tecnologia de Inform. Comunicacao - Pessoa Juridica 2.000,00

Total por Ação: 6.000,00

2.035 - GESTÃO DO BLOCO DE MANUT. DAS ASPS - ATENÇÃO PRIMÁRIA

3.3.90.39.00 / 1600 - Outros Servicos de Terceiros - Pessoa Juridica 303.000,00

4.4.90.51.00 / 1600 - Obras e Instalacoes 12.000,00

Total por Ação: 315.000,00

2.036 - GESTÃO DO BLOCO DE MANUT. DAS ASPS - ATENÇÃO ESPECIALIZADA

3.1.90.04.00 / 1520 - Contratacao por Tempo Determinado 10.000,00

3.1.90.94.00 / 1520 - Indenizacoes e Restituicoes Trabalhistas 1.500,00

4.4.90.51.00 / 1520 - Obras e Instalacoes 10.000,00

Total por Ação: 21.500,00

2.037 - GESTÃO DO BLOCO DE MANUT. DAS ASPS - VIGILÂNCIA EM SAÚDE

3.1.90.04.00 / 1520 - Contratacao por Tempo Determinado 10.000,00

Total por Ação: 10.000,00
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2.041 - GESTÃO DAS AÇÕES DAS UNIDADES BÁSICAS DE SAUDE - UBS

3.1.90.04.00 / 1520 - Contratacao por Tempo Determinado 10.000,00

Total por Ação: 10.000,00

2.042 - GESTÃO DAS AÇÕES DO HOSPITAL MUNICIPAL

3.1.90.04.00 / 1520 - Contratacao por Tempo Determinado 10.000,00

Total por Ação: 10.000,00

2.044 - GESTÃO DAS AÇÕES DO PROGRAMA DE TRATAMENTO FORA DO DOMICÍLIO - TFD

3.3.90.39.00 / 1520 - Outros Servicos de Terceiros - Pessoa Juridica 50.000,00

Total por Ação: 50.000,00

2.045 - GESTÃO DAS AÇÕES DE ENFRENTAMENTO À COVID-19

3.1.90.04.00 / 1520 - Contratacao por Tempo Determinado 10.000,00

Total por Ação: 10.000,00

Total por Unidade Orçamentária: 432.500,00

0210001 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL

2.052 - GESTÃO DOS REC. DO BLOCO DA PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA

3.3.90.39.00 / 1660 - Outros Servicos de Terceiros - Pessoa Juridica 15.000,00

Total por Ação: 15.000,00

2.057 - GESTÃO DAS AÇÕES DA COVID-19 - FMAS

3.3.90.39.00 / 1660 - Outros Servicos de Terceiros - Pessoa Juridica 15.000,00

Total por Ação: 15.000,00

Total por Unidade Orçamentária: 30.000,00

Total Anulado: 662.500,00
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Art. 3º - Fica o Secretário Municipal de Finanças autorizado a expedir instruções normativas necessárias ao 
cumprimento deste Decreto.

Art. 4º - Este Decreto entra em vigor a partir de sexta-feira, 29 de abril de 2022.

GABINETE DO PREFEITO(A) MUNICIPAL DE ANGICAL, Estado da Bahia, em 29 de abril de 2022.

MONICA MARIA R. DAS CHAGAS DIAS
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE FINANÇAS

CPF       : 961.507.345-87

EMERSON MARIANI DIAS
PREFEITO MUNICIPAL

CPF       : 608.703.385-87
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